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REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
 

 
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
REALIZADA AOS 09 DE NOVEMBRO DE 2015, ÀS 10 HORAS, NO PRÉDIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO. 
 
 

Aos nove (09) dias do mês de novembro de 2 015, às 10 horas, no prédio 
da Câmara Municipal de Barra do Turvo, reuniram-se os membros da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação sob a Presidência do Vereador José de Amorim 
Oliveira (DEM), como Relator o Vereador Luiz Mendes Cardoso dos Santos (PSD) e 
como Membro o Vereador Adonias Gerônimo Chagas (PSDC), para análise do 
seguinte projeto: 
 
01 - PROJETO DE LEI Nº 40, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015, QUE “EGULAMENTA 
O TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO NO ÂMBITO DESTE MUNICÍPIO, 
NOS TERMOS DO ART. 5º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI FEDERAL Nº 
12.816/2013 E RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 45, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

 
  e emissão  do respectivo parecer, como segue: 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

PARECER N.  058 
DATA:  09/11/2015 
RELATOR:  Luiz Mendes Cardoso dos Santos 
INTERESSADO:  Executivo Municipal de Barra do Turvo 
PROCESSO N. 067 
 
ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 40, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015, QUE 

“REGULAMENTA O TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO 
NO ÂMBITO DESTE MUNICÍPIO, NOS TERMOS DO ART. 5º, 
PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI FEDERAL Nº 12.816/2013 E 
RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 45, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

 
 
RELATÓRIO: O presente trata-se de Projeto de Lei de autoria do Executivo 

Municipal, tem por objetivo autorizar o executivo a colocar a 

disposição para transporte dos estudantes universitários os 

ônibus do Programa Caminhos da Escola. 

 
 

Após analise do referido Projeto de Lei, sua justificativa, o 

parecer jurídico da casa, este Relator observa que o projeto foi elaborado na forma 

legal, atendendo às normas constitucionais. 

  
Quanto ao mérito, deixa para decisão em Plenário. 
 
É que tenho a relatar. 
 
É o parecer. 
 
Sala das Comissões, 09 de novembro  2 015. 

 
 
 

VEREADOR LUIZ MENDES CARDOSO DOS SANTOS 
RELATOR 
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Vistos, discutidos e analisados nesta data os autos deste 

processo com os membros desta Comissão, que após análise deste e do parecer 

correspondente exarado pelo Relator, votam, aprovando-os na íntegra. 

 

Sala das Comissões, 09 de novembro  de 2015. 

 
 
 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  
 
 
 
 

JOSÉ DE AMORIM OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

 
 
 

LUIZ MENDES CARDOSO DOS SANTOS 
RELATOR 

 
 
 

ADONIAS GERÔNIMO CHAGAS 
MEMBRO 
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